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FINANÇAS 

 
DECRETO SUPLEMENTAR Nº 012/2023 - SF/PMC 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ, Prefeita Municipal de 
Carnaubais, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e a 
Lei Municipal de Orçamento. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 2.459.724,46, para atender 
as despesas nas rubricas assim classificadas: 
    
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 
       
     
 2 - Prefeitura Municipal de Carnaubais 
 2001 - Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 
 2.2 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL. DE 
GABINET 
 14 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000 R$ 
11.187,50 
 15 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:  

 
15000000 R$ 5.088,00 
 25 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 43.472,53 
Total da Ação: R$ 59.748,03 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 59.748,03 
     
 2002 - Secretaria Municipal de Administração 
 2.3 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL DE 
ADMINISTRACAO 
 228 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 2.893,55 
 241 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 23.360,00 
Total da Ação: R$ 26.253,55 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 26.253,55 
     
 2003 - Secretaria M. de Finanças, Planej. e Tributação 
 2.5 - MANUT DAS A. DA SEC MUL DE FINANC, PLANEJ. 
E TRIBU 
 845 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 5.000,00 
Total da Ação: R$ 5.000,00 
 3.2 - REQUISICAO DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS E 
ACORDOS JUDICIAIS 
 350 - 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais Fonte: 
15000000 R$ 159.572,16 
Total da Ação: R$ 159.572,16 
 3.3 -  PAGAMENTO E LIQUIDACAO DA DIVIDA 
CONTRATUAL E LEI 
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316 - 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual 
Resgatado Fonte: 15000000 R$ 187.774,41 
Total da Ação: R$ 187.774,41 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 352.346,57 
     
 2005 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
 2.10 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER 
 384 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15000000 R$ 50.000,00 
 392 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 12.415,00 
 393 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 7.775,00 
Total da Ação: R$ 70.190,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 70.190,00 
     
 2006 - Sec. Municipal da Cultura, Juventude e Turismo 
 2.12 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA 
 426 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado Fonte: 15000000 R$ 3.820,00 
 430 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 51.426,35 
 434 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 6.000,00 
 436 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 30.255,60 
Total da Ação: R$ 91.501,95 
 2.14 - REAL. E APOIO A EV. ART., CULTURAIS E 
FESTIVOS 
 461 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 6.900,00 
Total da Ação: R$ 6.900,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 98.401,95 
     
 2007 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 1.22 - IMPLANTACAO, EXPANSAO E MELHORIA DA 
ILUM. PUBLICA 
 948 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17510000 R$ 2.565,00 
Total da Ação: R$ 2.565,00 
 2.18 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANIZAÇÃO 
 479 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 13.715,24 
 480 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17040000 R$ 3.407,13 
 483 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 850,00 
Total da Ação: R$ 17.972,37 
 2.19 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
LIMPEZA URBANA 
 510 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 222.285,69 
Total da Ação: R$ 222.285,69 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 242.823,06 
    
 2008 - Secretaria Municipal de Recursos Hidricos 
 2.20 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HIDIRCOS 
 533 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 1.474,17 
  

 
534 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 136.599,17 
Total da Ação: R$ 138.073,34 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 138.073,34 
      
 2009 - Sec. Mun.de Desenvol. Rural e Meio Ambiente 
 2.22 - MANUT_SECR_MUL_ DE DESENVOL_RURAL E 
MEIO AMBIENTE 
 602 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000 R$ 
457,50 
 604 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 413,25 
 610 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 71.553,25 
 915 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado Fonte: 15000000 R$ 5.000,00 
 1001 - 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, 
Científicas, Desportivas e Outras Fonte: 17040000 R$ 
3.400,00 
Total da Ação: R$ 80.824,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 80.824,00 
     
 2010 - Secretaria  Municipal de Educação 
 2.27 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - 
FUNDEB 70%  
 87 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15401070 R$ 350.000,00 
Total da Ação: R$ 350.000,00 
 2.28 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - 
FUNDEB 30%  
 105 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15401030 R$ 9.436,05 
 112 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15401030 R$ 92.886,03 
 1005 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado Fonte: 15401030 R$ 5.286,00 
Total da Ação: R$ 107.608,08 
 2.29 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO INFANTIL - 
FUNDEB 70% 
 170 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado Fonte: 15401070 R$ 22.000,00 
Total da Ação: R$ 22.000,00 
 2.31 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  
 53 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001001 R$ 635,70 
 60 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001001 R$ 29.194,39 
 61 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 10.900,00 
Total da Ação: R$ 40.730,09 
 2.39 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE  EJA 
 140 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 17040000 R$ 213,00 
Total da Ação: R$ 213,00 
 2.40 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE  AEE 
 937 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 15001001 R$ 522,92 
Total da Ação: R$ 522,92 
 2.41 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO -  
TRANSPORTE ESCOLAR 
 152 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros –  
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Pessoa Jurídica Fonte: 15530000 R$ 11.110,40 
 896 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001001 R$ 11.714,19 
Total da Ação: R$ 22.824,59 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 543.898,68 
     
 6001 - Secretaria Mul do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social_FIA 
 2.77 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO A 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 
 860 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado Fonte: 15010000 R$ 15.000,00 
Total da Ação: R$ 15.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 15.000,00 
     
 3 - Fundo Municipal de Saúde de Carnaubais 
 3001 - Secretaria Municipal de Saúde 
 2.262 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
 815 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
16000000 R$ 18.505,14 
 817 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
15001002 R$ 56.936,90 
Total da Ação: R$ 75.442,04 
 2.43 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL 
DE SAUDE 
 103 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado Fonte: 15001002 R$ 50.000,00 
 267 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17040000 R$ 28.490,47 
 268 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001002 R$ 19.168,27 
 284 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 149.000,00 
Total da Ação: R$ 246.658,74 
 2.47 - MANUTENÇÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS  
 324 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas Fonte: 15001002 R$ 3.019,00 
Total da Ação: R$ 3.019,00 
 2.48 - MANUTENÇÃO DOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE - PACS 
 380 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15001002 R$ 55.000,00 
Total da Ação: R$ 55.000,00 
 2.49 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
 528 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16000000 R$ 990,00 
 809 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
16000000 R$ 81.113,33 
 810 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
15001002 R$ 63.290,80 
Total da Ação: R$ 145.394,13 
 2.50 - MANUTENÇÃO DO SAÚDE BUCAL - PSB 
 811 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
16000000 R$ 25.891,18 
Total da Ação: R$ 25.891,18 
 2.56 - MANUT. ATIV. HOSP. MATERNIDADE 
 587 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
16350000 R$ 39.561,24 
 614 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 126.016,35 
 917 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001002 R$ 32.189,00 
 962 - 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da  

 
Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica Fonte: 
16000000 R$ 6.475,00 
Total da Ação: R$ 204.241,59 
 2.69 - MANUTENÇÃO DA MELHORIA QUAL. ATENÇÃO 
BÁSICA - PREVINE BRASIL 
 927 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 16000000 R$ 29.328,42 
Total da Ação: R$ 29.328,42 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 784.975,10 
     
 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Carnaubais 
 4001 - Sec. Mul. de Trab. Habitação e Assistência 
Social 
 2.47 - MANUTENÇÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS  
 795 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas Fonte: 15000000 R$ 7.450,00 
Total da Ação: R$ 7.450,00 
 2.57 - MANUT. DA SEC. MUL., DE TRAB. HAB. E ASSIST. 
SOCIA 
 649 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000 R$ 
250,00 
 661 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 23.000,00 
Total da Ação: R$ 23.250,00 
 2.61 - MANUTENCAO DO CRIANCA FELIZ 
 726 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
16600000 R$ 770,18 
 916 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 16600000 R$ 10.000,00 
Total da Ação: R$ 10.770,18 
 2.64 - AUXILIO BRASIL – IGD/PAB 
 752 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16600000 R$ 220,00 
Total da Ação: R$ 220,00 
 2.79 - M A N U T E N Ç Ã O D O C R E A S / P S E 
 876 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16610000 R$ 5.500,00 
Total da Ação: R$ 5.500,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 47.190,18 
 
Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da redução de outras despesas, e/ou 
superávit financeiro, e /ou excesso de arrecadação, conforme 
demonstrado a seguir: 
     
 2 - Prefeitura Municipal de Carnaubais 
 2001 - Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 
 1.3 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E/OU 
HANDWARE EM GERAL 
 8 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 17040000 R$ 15.000,00 
Total da Ação: R$ 15.000,00 
 2.2 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL. DE 
GABINET 
 13 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 17040000 R$ 
9.600,00 
 16 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17040000 R$ 9.148,03 
 28 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
 Fonte: 17040000 R$ 11.000,00 
Total da Ação: R$ 29.748,03 
 2.46 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA 
SEGURANCA PUBLICA 
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33 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 7.500,00 
 34 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 17040000 R$ 7.500,00 
Total da Ação: R$ 15.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 59.748,03 
     
 2002 - Secretaria Municipal de Administração 
 1.4 - AQUISICAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS 
 217 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 17040000 R$ 26.253,55 
Total da Ação: R$ 26.253,55 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 26.253,55 
     
 2003 - Secretaria M. de Finanças, Planej. e Tributação 
 1.6 - AQUISICAO DE  VEICULOS AUTOMOTIVOS 
 257 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 17040000 R$ 6.500,00 
Total da Ação: R$ 6.500,00 
 1.7 - CAMPANHA CONTRIBUITE CIDADAO 
 259 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 4.200,00 
 260 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 17040000 R$ 4.200,00 
 262 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 4.200,00 
 263 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 4.200,00 
Total da Ação: R$ 16.800,00 
 2.5 - MANUT DAS A. DA SEC MUL DE FINANC, PLANEJ. 
E TRIBU 
 283 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17040000 R$ 10.000,00 
 286 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 15000000 R$ 2.940,00 
 295 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 17040000 R$ 12.600,00 
 297 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17540000 R$ 95.000,00 
 300 - 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições
 Fonte: 15000000 R$ 2.625,00 
 301 - 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições
 Fonte: 17040000 R$ 2.625,00 
 302 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 15000000 R$ 4.150,00 
 303 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 17040000 R$ 24.150,00 
Total da Ação: R$ 154.090,00 
 2.8 - REALIZ. DE CURSO DE QUALIF. PESSOAL DA AREA 
TRIBUT 
 310 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 4.200,00 
Total da Ação: R$ 4.200,00 
 2.80 - REQUISICAO DE PAGAMENTO DE PEQUENO 
VALOR – RPV 
 880 - 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais Fonte: 
15000000 R$ 50.000,00 
Total da Ação: R$ 50.000,00 
 3.1 - DEVOLUCAO DE SALDOS NAO UTILIZADOS 
 318 - 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições
 Fonte: 17000000 R$ 10.500,00 
Total da Ação: R$ 10.500,00 
 3.2 - REQUISICAO DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS E 
ACORDOS JUDICIAIS 

  
350 - 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais Fonte: 

15000000 R$ 10.256,57 
Total da Ação: R$ 10.256,57 
 3.3 -  PAGAMENTO E LIQUIDACAO DA DIVIDA 
CONTRATUAL E LEI 
 317 - 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual 
Resgatado Fonte: 17040000 R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 100.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 352.346,57 
     
 2005 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
 1.11 - REFORMA, CONSTRUCAO E/OU MELHORIA DO 
GINASIOPOLIE 
 413 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 20.190,00 
Total da Ação: R$ 20.190,00 
 1.14 - REFORMA E MANUTENCAO EM QUADRAS 
ESPORTIVAS 
 424 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
17010000 R$ 50.000,00 
Total da Ação: R$ 50.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 70.190,00 
     
 2006 - Sec. Municipal da Cultura, Juventude e Turismo 
 1.29 - CONSTRUCAO E INFRAESTRUTURA DE PORTICO 
 456 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
17040000 R$ 98.401,95 
Total da Ação: R$ 98.401,95 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 98.401,95 
     
 2007 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 1.18 - CONSTR_REF_AMPL_ESTR_FISICA PREDIOS 
PUBLICOS 
 497 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17000000 R$ 10.500,00 
 498 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17010000 R$ 10.500,00 
 820 - 4.4.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 1.000,00 
Total da Ação: R$ 22.000,00 
 1.22 - IMPLANTACAO, EXPANSAO E MELHORIA DA 
ILUM. PUBLICA 
 512 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 36.750,00 
 513 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
17500000 R$ 21.000,00 
 514 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
17510000 R$ 42.000,00 
 824 - 4.4.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17510000 R$ 21.000,00 
 825 - 4.4.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17500000 R$ 1.500,00 
 994 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 17510000 R$ 10.000,00 
Total da Ação: R$ 132.250,00 
 1.51 - CONSTRUCAO E/OU AMPLIACAO DE CEMITERIO 
PUBLICO 
 504 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17050000 R$ 10.500,00 
 505 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
17050000 R$ 20.750,00 
Total da Ação: R$ 31.250,00 
 2.18 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANIZAÇÃO 
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483 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 8.298,06 
 487 - 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições
 Fonte: 15000000 R$ 10.000,00 
 488 - 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições
 Fonte: 17040000 R$ 10.000,00 
 489 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 15000000 R$ 8.500,00 
 490 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 17040000 R$ 9.500,00 
Total da Ação: R$ 46.298,06 
 2.19 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
LIMPEZA URBANA 
 507 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 3.675,00 
 508 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 17040000 R$ 3.675,00 
 509 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 3.675,00 
Total da Ação: R$ 11.025,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 242.823,06 
     
 2008 - Secretaria Municipal de Recursos Hidricos 
 1.26 - CONSTRUCAO, INSTAL. E AMPL. DO SISTEMA DE 
ADUTORA 
 553 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
17000000 R$ 138.073,34 
Total da Ação: R$ 138.073,34 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 138.073,34 
     
 2009 - Sec. Mun.de Desenvol. Rural e Meio Ambiente 
 2.23 - ASSISTENCIA A AGRICULTUTURA- GARANTIA 
SAFRA 
 632 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 18.250,00 
Total da Ação: R$ 18.250,00 
 2.24 - ASSISTENCIA A AGRICULTURA - CORTE DE TERRA 
 633 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 6.300,00 
 634 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 17040000 R$ 6.300,00 
 635 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 14.200,00 
 636 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 16.000,00 
Total da Ação: R$ 42.800,00 
 2.25 - DIST_VACINAS E/OU SEMENTES AO 
PEQ_CRIADOR/PRODUTOR 
 618 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 3.774,00 
Total da Ação: R$ 3.774,00 
 2.26 - MANUTENCAO E MELHORIA DO MERCADO 
PUBLICO 
 629 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 15000000 R$ 8.000,00 
 630 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 17040000 R$ 8.000,00 
Total da Ação: R$ 16.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 80.824,00 
     
 2010 - Secretaria  Municipal de Educação 
 1.30 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS 
 156 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
15700000 R$ 500.000,00 

 
Total da Ação: R$ 500.000,00 
 1.31 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIAS DE 
ESCOLAS 
 161 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
17040000 R$ 41.798,68 
Total da Ação: R$ 41.798,68 
 2.41 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO -  
TRANSPORTE ESCOLAR 
 214 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15730000 R$ 2.100,00 
Total da Ação: R$ 2.100,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 543.898,68 
    
 2099 - Reserva de Contingência 
 1.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 98 - 9.9.99.99.00 - A Classificar Fonte: 15000000 R$ 
509.067,15 
Total da Ação: R$ 509.067,15 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 509.067,15 
     
 6001 - Secretaria Mul do Trabalho, Habitação e 
Assistencia Social_FIA 
 2.77 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO A 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 
 867 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 15000000 R$ 15.000,00 
Total da Ação: R$ 15.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 15.000,00 
     
 3 - Fundo Municipal de Saúde de Carnaubais 
 3001 - Secretaria Municipal de Saúde 
 1.45 - IMPLANT. EXEC. SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITARIO 
 702 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16590000 R$ 15.750,00 
 703 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16310000 R$ 15.750,00 
 706 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
16590000 R$ 8.250,00 
 707 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
16310000 R$ 8.250,00 
Total da Ação: R$ 48.000,00 
 1.46 - MELHORIAS SANITARIAS 
 708 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
16590000 R$ 4.500,00 
 709 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
16010000 R$ 2.000,00 
Total da Ação: R$ 6.500,00 
 2.262 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
 816 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
17040000 R$ 21.000,00 
Total da Ação: R$ 21.000,00 
 2.265 - INCREMENTO TEMPORÁRIO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
 858 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 16310000 R$ 52.500,00 
 859 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16310000 R$ 52.500,00 
Total da Ação: R$ 105.000,00 
 2.53 - MANUTENÇÃO DA  FARMÁCIA BÁSICA 
 641 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 15001002 R$ 30.714,50 
 642 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para  
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Distribuição Gratuita Fonte: 16000000 R$ 22.518,45 
Total da Ação: R$ 53.232,95 
 2.54 - MANUTENCAO DO CONTROLE DE ENDEMIAS - 
ECD 
 688 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001002 R$ 14.400,00 
 690 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 3.000,00 
 694 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15001002 R$ 3.150,00 
Total da Ação: R$ 20.550,00 
 2.56 - MANUT. ATIV. HOSP. MATERNIDADE 
 588 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 16000000 R$ 5.250,00 
 589 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 17040000 R$ 11.125,00 
 608 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15001002 R$ 5.250,00 
Total da Ação: R$ 21.625,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 275.907,95 
     
 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Carnaubais 
 4001 - Sec. Mul. de Trab. Habitação e Assistência 
Social 
 2.263 - INCENTIVO E DESENVOLVIMENTO AO 
ARTESANATO 
 848 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 22.190,18 
 850 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 17040000 R$ 25.000,00 
Total da Ação: R$ 47.190,18 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 47.190,18 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Carnaubais – RN, 1 de 
setembro de 2023 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Registre-se e Publique-se    

 

GABINETE 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.06.20.0025. 
 
A Prefeita em exercício do Município de Carnaubais/RN, no 
uso de suas atribuições legais e, conforme legislação em vigor;  
Considerando o presente processo licitatório obedeceu a 
todas as normas legais recomendadas em conformidade com a 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas 
pertinentes;  
Considerando que, é alçada da Autoridade competente 
realizar a Homologação do procedimento licitatório e do 
resultado quanto à proposta mais vantajosa ao respectivo 
licitante vencedor;  
Em obediência aos ditames da legislação em vigor;  

 
Consubstanciado, por fim, nos princpios da legalidade, da 
economia processual, eficiência e publicidade;  
 
RESOLVE:  
 
I – Homologar, com fundamento no inciso VI, do art. 43 da Lei 
n° 8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação 
correspondente, o procedimento licitatório na modalidade 
tomada de preços de n° 002/2023, tipo MENOR PREÇO – 
critério de julgamento VALOR GLOBAL, visando a contratação 
de pessoa jurídica especializada na construção de um pórtico 
na entrada do município de Carnaubais/RN, em conformidade 
com as especificações contidas no referido processo e seus 
anexos.  
 
II – Adjudicar a proposta vencedora após fase de julgamento 
de valores, quanto ao respectivo item do objeto da referida 
Tomada de Preços, conforme segue: RR CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA,  CNPJ sob o n° 07.594.407/0001-
33, cuja proposta apresentada foi a melhor quanto ao objeto 
da tomada de preço, com preço globral de R$ 556.728,78 
(quinhentos e cinquenta e seis mil, setecentos e vinte e oito e 
setenta e oito), por ser esta a mais vantajosa para a 
Administração.  
 
III – Determinar ao setor responsável que proceda à 
formalização necessárias nos moldes legais.  
 
Carnaubais/RN, 25 de outubro de 2023. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita do Município de Carnaubais/RN 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE  
 
Circunstanciado pelos documentos constantes nos autos, 
RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº. 031/2023, 
Processo Licitatório nº. 2023.10.16.0010, fundamentada no art. 
74, III, “e” da Lei n° 14.133/21, visando para 
Contratação de empresa de advocacia para ajuizamento e 
acompanhamento de ações judiciais e/ou administrativas que 
tenham por objeto a revisão ou incremento de repasses de 
royalties em face da agência nacional do petróleo e gás natural 
e biocombustíveis – ANP e União Federal, conforme as 
especificações, cujo a escolha recaiu sobre a pessoa jurídica de 
SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, sob o CNPJ de n° 24.722.767/0001-92, no 
importe de R$0,20 (vinte centavos) por real efetivamente 
recuperado, considerando a soma dos honorários alcançados 
através da aplicação do seu percentual sobre o incremento da 
receita e apurado mensalmente pela Administração. RATIFICO, 
conforme prescreve o Estatuto das Licitações, o de Despacho 
do Ilmº. Srº. Ana Paula da Costa Pereira, agente de 
contratação, determinando que se proceda à publicação do 
devido extrato. 

 
Carnaubais/RN, 25 de outubro de 2023. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ  

Prefeita do Município de Carnaubais/RN 

 

ADMINISTRAÇÃO 
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AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA 

 
O Município de Carnaubais/RN, por intermédio do 
Departamento de Compras, representada pelo seu 
Coordenador, torna público para conhecimento dos 
interessados que, fará realizar COTAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a futura 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 
PACHECO – visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de CARNAUBAIS/RN, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referência. 
Interessados deverão entrar em contato através do e-mail do 
Departamento de Compras: setorcompraspf@outlook.com.br, 
até as 13h00 do dia 30 de outubro de 2023, solicitando o TR 
(Termo de Referência) para posterior envio das propostas de 
preço para análise do setor. 
 
Carnaubais/RN, 25 de outubro de 2023. 
 

FABIO ARAUJO DE MOURA 
COORDENADOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

LICITAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais, considerando a instrução do Procedimento 
Licitatório de Inexigibilidade de Licitação nº. 031/2023, 
Processo Licitatório nº. 2023.10.16.0010, vem emitir a presente 
declaração de inexigibilidade de licitação, amparada no art. 74, 
Inciso III, “e” da Lei nº 14.133/2021, visando CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ADVOCACIA PARA AJUIZAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS E/OU 
ADMINISTRATIVAS QUE TENHAM POR OBJETIVO A REVISÃO 
OU INCREMENTO DE REPASSES DE ROYALTIES EM FACE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLIO E GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP E UNIÃO FEDERAL, visando atender 
às demandas da secretaria municipal de Chefia de Gabinete do 
Município de Carnaubais/RN, em favor da pessoa jurídica 
SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 24.722.767/000192 no valor de 
no importe de R$0,20 (vinte centavos) por real efetivamente 
recuperado, considerando a soma dos honorários alcançados 
através da aplicação do seu percentual sobre o incremento da 
receita e apurado mensalmente pela Administração. 
 
Assim, vem comunicar ao Exmaº. Sraº MARINEIDE MARINHO 
PEREIRA DINIZ, PREFEITA MUNICIPAL, da presente declaração, 
para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 
 
Carnaubais/RN, 25 de outubro de 2023 

 
DINARTE VIEIRA DINIZ  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 031/2023. 

 
Na condição de Agente de Contratação, abaixo assinado,  

 
consoante autorização do Sra. Prefeita MARINEIDE MARINHO 
PEREIRA DINIZ, ordenadora de despesas, vem abrir o presente 
Procedimento Licitatório de Inexigibilidade de Licitação nº. 
031/2023 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ADVOCACIA 
PARA AJUIZAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES 
JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS QUE TENHAM POR 
OBJETIVO A REVISÃO OU INCREMENTO DE REPASSES DE 
ROYALTIES EM FACE DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLIO E 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP E UNIÃO FEDERAL, 
visando atender às demandas da secretaria municipal de Chefia 
de Gabinete do Município de Carnaubais/RN. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A dispensa de licitação tem como fundamento o art. 74, Inciso 
III, “e” da Lei nº 14.133/2021.  
 
RAZÕES DA ESCOLHA 
 
A escolha recaiu na Pessoa Jurídica SEVERINO MEDEIROS 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 
24.722.767/000192,  uma vez que a mesma possui 
competência para realização da demanda e sua documentação 
da habilitação jurídica e fiscal atende as exigências da Lei. 
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada 
com a Pessoa Jurídica SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 
24.722.767/000192 no importe de R$0,20 (vinte centavos) por 
real efetivamente recuperado, considerando a soma dos 
honorários alcançados através da aplicação do seu percentual 
sobre o incremento da receita e apurado mensalmente pela 
Administração. 
 
Carnaubais/RN, 25 de outubro de 2023                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 
DINARTE VIEIRA DINIZ  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA 031/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2023.10.16.0010  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE CARNAUBAIS/RN - 
CNPJ: 08.294.670/0001-70. 
 
CONTRATADO: SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ 24.722.767/000192  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ADVOCACIA PARA 
AJUIZAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS 
E/OU ADMINISTRATIVAS QUE TENHAM POR OBJETIVO A 
REVISÃO OU INCREMENTO DE REPASSES DE ROYALTIES EM 
FACE DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLIO E GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP E UNIÃO FEDERAL, visando atender 
às demandas da secretaria municipal de Chefia de Gabinete do 
Município de Carnaubais/RN 
 
VALOR TOTAL: no importe de R$0,20 (vinte centavos) por real 
efetivamente recuperado, considerando a soma dos honorários 
alcançados através da aplicação do seu percentual sobre o  

mailto:setorcompraspf@outlook.com.br
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incremento da receita e apurado mensalmente pela 
Administração. 
 
JUSTIFICATIVA: Contratação amparada no art. 74, Inciso III, “e” 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Unidade Gestora                         2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

Órgao Orçamentário 2000 Poder Executivo 

Unid_Orçamentária: 2001 Secretaria Municipal do Gabinete 

Função_Governo:       04 Administração 

Sub_Função:             122 Administração Geral 

Programa: 2 Reestruturação e Melhoria dos Serviços 
do Gabinete 

Proj_Atividade:        2.2 Manutenção das Atividades da Sec. Mul. 
de Gabinete 

ELEMENTO DESPESA:  33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiro P. Jurídica 

Cód. Redutor:     26 Fonte de Recurso: 1.704.0000 

 
Carnaubais/RN, 25 de outubro de 2023. 
 

DINARTE VIEIRA DINIZ  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

 

LEGISLATIVO 

 
PORTARIA: 053/2023 
 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
Regimento Interno da Augusta Casa Legislativa, Resolução de 
nº 010/2016-TCE, de 02 de junho de 2016, consubstanciado 
pela Resolução de nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 
2020 e RESOLUÇÃO de nº 002/2023 do Legislativo Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER 2 (duas) Diárias – 1 com pernoite e 1 sem 
pernoite –, perfazendo o valor total de R$ 1.200,00 (Hum Mil e 
Duzentos Reais) em favor da Srª. MARIA EUDIENE DA SILVA 
BENEVIDES, Presidente deste Legislativo, CPF nº 062.***.754-
74 e Matrícula de nº 119, com o objetivo de Participar do 
Encontro Potiguar de Educação  Legislativa, no SESC/Cidade 
Alta, nos dias 26 e 27 de outubro de 2023, na cidade de 
Natal/RN. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
para que surta os efeitos legais. 
 
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 

 
 

 
PORTARIA: 054/2023 
 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
Regimento Interno da Augusta Casa Legislativa, Resolução de 
nº 010/2016-TCE, de 02 de junho de 2016, consubstanciado 
pela Resolução de nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 
2020 e RESOLUÇÃO de nº 002/2023 do Legislativo Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER 2 (duas) Diárias – 1 com pernoite e 1 sem 
pernoite –, perfazendo o valor total de R$ 1.200,00 (Hum Mil e 
Duzentos Reais) em favor da Srª. NORMA SIQUEIRA DE MELO 
OLIVEIRA, Vereadora deste Legislativo, CPF nº 307.***.564-49 
e Matrícula de nº 9, com o objetivo de Participar do Encontro 
Potiguar de Educação  Legislativa, no SESC/Cidade Alta, nos 
dias 26 e 27 de outubro de 2023, na cidade de Natal/RN. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
para que surta os efeitos legais. 
 
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 

 
PORTARIA: 055/2023 
 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
Regimento Interno da Augusta Casa Legislativa, Resolução de 
nº 010/2016-TCE, de 02 de junho de 2016, consubstanciado 
pela Resolução de nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 
2020 e RESOLUÇÃO de nº 002/2023 do Legislativo Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER 2 (duas) Diárias – 1 com pernoite e 1 sem 
pernoite –, perfazendo o valor total de R$ 1.200,00 (Hum Mil e 
Duzentos Reais) em favor da Srª. JOSEFA JUSALY DE 
MEDEIROS, Vereadora deste Legislativo, CPF nº 792.***.604-
49 e Matrícula de nº 72, com o objetivo de Participar do 
Encontro Potiguar de Educação  Legislativa, no SESC/Cidade 
Alta, nos dias 26 e 27 de outubro de 2023, na cidade de 
Natal/RN. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
para que surta os efeitos legais. 
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REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 

 
PORTARIA: 056/2023 

 
Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
Regimento Interno da Augusta Casa Legislativa, Resolução de 
nº 010/2016-TCE, de 02 de junho de 2016, consubstanciado 
pela Resolução de nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 
2020 e RESOLUÇÃO de nº 002/2023 do Legislativo Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER 2 (duas) Diárias – 1 com pernoite e 1 sem 
pernoite –, perfazendo o valor total de R$ 1.200,00 (Hum Mil e 
Duzentos Reais) em favor do Sr. MARIO CESAR DE 
ALBUQUERQUE CAVALCANTE, Vereador deste Legislativo, CPF 
nº 038.***.024-19 e Matrícula de nº 121, com o objetivo de 
Participar do I Encontro Potiguar de Educação  Legislativa, no 
SESC/Cidade Alta, nos dias 26 e 27 de outubro de 2023, na 
cidade de Natal/RN. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
para que surta os efeitos legais. 
 
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 

 
DECRETO SUPLEMENTAR Nº 0007/2023 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES, Presidente da Câmara 
Municipal de Carnaubais, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 
4.320/64, e a Lei Municipal de Orçamento. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 70.922,67, para atender as 
despesas nas rubricas assim classificadas: 
 
       
     

 
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 
     
 1 - Câmara Municipal de Carnaubais 
 1001 - Secretaria de Administração Legislativa 
 2.1 - MANUTENCAO E FUCIONAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL 
 38 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000 R$ 
8.400,00 
 39 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 1.207,48 
 43 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria Fonte: 
15000000 R$ 12.467,19 
 45 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 48.848,00 
Total da Ação: R$ 70.922,67 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 70.922,67 
        
Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da redução de outras despesas, e/ou 
superávit financeiro, e /ou excesso de arrecadação, conforme 
demonstrado a seguir: 
   
 1 - Câmara Municipal de Carnaubais 
 1001 - Secretaria de Administração Legislativa 
 1.4 - AQUISICAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS 
 5 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 15000000 R$ 70.550,00 
Total da Ação: R$ 70.550,00 
 2.1 - MANUTENCAO E FUCIONAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL 
 6 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15000000 R$ 372,67 
Total da Ação: R$ 372,67 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 70.922,67 
        
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Presidente da Câmara municipal de Carnaubais – RN, 1 de 
setembro de 2023 
 

MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES 
Presidente da Câmara Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 

     

GABINETE 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA REVOGAÇÃO DE 
MANDATO 
 
HOLANDA & CASCARDO ADVOGADOS & CONSULTORES 
ASSOCIADOS - CNPJ 09.632.689/0001-27, representada pelo 
seu constituinte, Túlio Gomes Cascardo, OAB/PE sob o n° 
25454.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS-RN, com sede na 
Praça Santa Luzia, 20 - Centro - CEP. 59.665-000, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) Marineide Marinho Pereira Diniz, 
ocupante do cargo de Prefeita Municipal, por meio da presente 
notificação, comunicar-lhe a revogação de todos os poderes  
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conferidos e expressos nos instrumentos de mandato firmados 
no processo sob n° 0801256-32.2013.4.05.8400, bem como 
todos decorrentes dele. 
        
Atenciosamente, 
Carnaubais/RN, 01 de setembro de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal de Carnaubais 
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